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PODER JUDICIÁRIO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES/MT

2ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Generoso Marques Leite, nº. 300, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-903

Telefone: (65) 99669-9602 – E-mail: 02vara.ccs.mt@trf1.jus.br

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
 
EDITAL  DE  LEILÃO e  de  intimação  dos  requeridos  Guaraci  Antonio  da  Silva  e  seu(a)
cônjuge se casado(a) for.

O(A) Doutor(a) TAINARA LEÃO MARQUES LEAL, Juiz(a) Federal da 2ª Vara Federal Cível e
Criminal  de  Cáceres,  Estado  de  Mato  Grosso,  na  forma da  lei,  FAZ  SABER,  aos  que  o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os Autos de nº 1004060-21.2025.4.01.3601 ajuizado por Polícia Federal no
Estado de Mato Grosso, e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descritos abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir:

DO LEILÃO:
1º Leilão: 14/07/2026, a partir das 08:00 horas, com encerramento às 13:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do
lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento.
2º Leilão:  21/07/2026, a partir das 08:00 horas, com encerramento às 13:00 horas, não
sendo aceito o preço vil, considerando-o como tal valor inferior 80% (oitenta por cento) do
valor da avaliação, exceto nos casos em que há reserva de quota parte do coproprietário
ou determinação judicial de reserva de meação. Para cada lance recebido a partir dos 03
minutos finais ao fechamento do leilão, serão acrescidos 03 minutos a partir do horário do
recebimento do último lance ofertado para o término do leilão.

REPASSE: Os bens não arrematados serão disponibilizados novamente em repasse, em até
15 minutos após o encerramento do 2º leilão, com duração de 01:00 hora, após o término
do pregão de todos os lotes que compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse)
observar-se-ão,  para  realização  de  lances,  as  mesmas  regras  estipuladas  para  o  2º
(segundo) leilão.

LOCAL:  Os  leilões,  serão  realizados  na  modalidade  ELETRÔNICO,  através  do  site:
www.perinileiloes.com.br.

DO(S) BEM(NS): 01) 01) 1 (um) colar amarelo em forma de elos composto de uma liga
metálica principalmente prata (73,29%), ouro (23,12%) e cobre (3,38%) e um pingente em
forma de  pepita  composto  de  uma  liga  metálica  principalmente  prata  (77,51%),  ouro
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(16,99%) e cobre (5,43%). OBS.: Possui 10,618g de massa e 23,12 de pureza, avaliado em
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),  em 02 de julho de 2024;  02) 02) 2 (duas) pepitas
brutas de ouro amarelo. OBS.: Possui 0,547g de massa e 96,25 de pureza, avaliado em R$
223,02 (duzentos e vinte e três reais e dois centavos), em 02 de julho de 2024

O(s)  bem(ns)  será(ão)  vendido(s)  no  estado  em  que  se  encontra(m).  Através  do  site
www.perinileiloes.com.br os usuários terão acesso à descrição detalhada do(s) bem(ns) a
ser(em) apregoado(s).

LOCALIZAÇÃO DO BEM: 01) Delegacia de Polícia Federal em Cáceres – DPF/CAE/MT;  02)
Delegacia de Polícia Federal em Cáceres – DPF/CAE/MT.

AVALIAÇÃO: R$ 373,02 (trezentos e setenta e três reais e dois centavos).

OBSERVAÇÃO: Conforme despacho, o valor da avaliação será atualizado no dia do leilão,
com base no preço/cotação do dia do ouro.

LANCE MÍNIMO: R$ 298,42 (duzentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos).

DEPOSITÁRIO(A): 01) Não informado.; 02) Não informado.

ÔNUS: 01) Nada consta nos autos.; 02) Nada consta nos autos.

BAIXA  PENHORAS,  DEMAIS  ÔNUS  E  TRIBUTOS:  Com  a  venda  no  leilão,  caso  haja
penhoras, arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem o bem, o mesmo será
leiloado livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva
Carta de Arrematação ou Mandado de entrega, conforme artigos 903, § 5º, inclusive os
débitos de natureza propter rem, conforme artigo 908, § 1º, ambos do CPC/2015. Correrão
por conta do arrematante, as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção,
transporte,  transferência  patrimonial  dos  bens  arrematados  e  diligências  do  Oficial  de
Justiça,  se  houver.  Além  disso,  tratando-se  de  direitos  sobre  imóvel  alienado
fiduciariamente, os débitos decorrentes da baixa da hipoteca e da alienação fiduciária são
de responsabilidade do arrematante (artigo 14, da Lei 6.015/1973). Conforme disposto no
art. 40 do Decreto-Lei nº 21.981/32, que regulamenta a profissão da leiloaria e o art. 653
do Código Civil, a atuação do Leiloeiro Oficial ocorre por mandato, ou seja, apenas realiza a
intermediação da oferta dos bens, conforme as regras determinadas pelo juízo responsável
pelo processo e as características certificadas nos autos. Portanto o leiloeiro oficial não se
enquadra nas condições de fornecedor, intermediário, ou comerciante,  fincando assim
eximido  de  eventuais  responsabilidades  por  vícios/defeitos  ocultos  ou  não,  no  bem
alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro, não se
sujeitando, ainda, às normas do Código do Consumidor, por não se tratar a compra em
leilão  judicial  de  relação  de  consumo.  Por  este  motivo,  não  cabe  qualquer
responsabilização deste(a) profissional quanto a demora na posse ou transferência do(s)
bem(ns)  arrematado(s),  divergências  entre  as  características  encontradas  nos  bens
recebidos em relação às características constantes em edital, vícios ocultos, emissão de
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documentos, baixas de restrições ou outras questões que recaiam sobre a arrematação.

Observação:  Ciente que os bens serão vendidos no estado de conservação em que se
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes
das datas designadas para a alienação judicial.

CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA ARREMATAÇÃO:
a)  A  venda  será  restrita  a  pessoas  jurídicas  legalmente  habilitadas  para  o
manuseio, transporte,  armazenamento,  industrialização  e  comercialização  de  mercúrio
metálico, mediante apresentação das licenças e autorizações pertinentes (IBAMA, órgão
ambiental estadual  e  autoridade  sanitária);
b)  A  empresa  arrematante  deverá  informar  a  destinação  a  ser  dada  (processo
industrial, modo  de  comercialização  etc)  em  que  o  mercúrio  será  utilizado;
c)  A  apresentação  da  documentação  comprobatória  será  condição  indispensável  para
a homologação  da  arrematação  e  entrega  do  material;
d)  A  alienação,  com  as  informações  sobre  a  substância  e  da  empresa  arrematante,
será comunicada  aos  órgãos  de  controle  ambiental  federais  e  estaduais,  inclusive  aos
do estado  de  destino  do  produto;
e) A remoção, o transporte e a destinação do material serão de inteira responsabilidade do
arrematante, que deverá comprovar capacidade técnica e regularidade documental.

DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:
O  arrematante  deverá  pagar  as  custas  judiciais,  as  quais  deverão  ser  pagas  antes  da
assinatura do auto de arrematação, por meio de guia de recolhimento, nos termos da
Tabela III da Lei n. 9.289/96.
Compete  ao arrematante  o  pagamento  das  custas  judiciais  de  0,5% (meio  por  cento),
calculado sobre o valor da arrematação, observados os limites mínimo e máximo de R$
10,64 e R$ 1.915,38, nos termos da Lei 9.289/96, bem como arcar com: as despesas de
registro da transmissão da propriedade; os custos de remoção do bem; a remuneração do
depositário  judicial  (art.  840,  II  c/c  160,  ambos  do  CPC);  as  taxas  para  regularização
documental do bem; os custos de vistorias; e os custos para imissão na posse.

DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 1.322 do Código Civil, quando a coisa for
indivisível e os consortes não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando os outros, será
vendida e repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o
condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa, benfeitorias
mais  valiosas,  e,  não  as  havendo,  o  de quinhão  maior.  Assim,  para  que  QUEM TIVER
DIREITO (art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do Código Processo Civil) possa exercer o
direito de preferência dos bens leiloados, deverão, de modo prévio, cadastrar-se e solicitar
habilitação  no  site  www.perinileiloes.com.br.  Ao  efetuar  o  cadastro  e  habilitação,
informar a  CONDIÇÃO DE PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer referido
direito; fornecer as informações e documentos requisitados, e aderir as regras do gestor. O
TERCEIRO que, não seguir este procedimento não estará habilitado a exercer o direito de
preferência. Respeitadas  as regras do  DIREITO DE PREFERÊNCIA, havendo licitante em
cada  lote,  seja  no  1º  ou  no  2º  leilão,  caberá  ao  TERCEIRO,  se  desejar,  no  tempo
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disponibilizado  pelo  sistema  gestor  para  que  os  lances  sejam  cobertos  por  outros
interessados,  exercer  o  direito  de  preferência,  ao menos igualando ao maior  lance e
forma de pagamento ofertada.

CONDUTORES  DO  LEILÃO:  O  leilão  será  conduzido  pelo  Leiloeiro  RAPHAEL  PERINI  DE
SOUZA, Leiloeiro Oficial, JUCEMAT sob n.º 52/2021, com suporte técnico e utilização da
Plataforma Leilões Judiciais (Leiloesjudiciais.com.br).

COMO PARTICIPAR DO LEILÃO: Quem pretender arrematar  ditos  bens,  deverá efetuar
cadastro  prévio,  no  prazo  de  24  horas  de  antecedência  do  leilão,  através  do  site
www.perinileiloes.com.br,  devendo,  para  tanto,  os  interessados,  aceitar  os  termos  e
condições informados no site. Veja no site do Leiloeiro Oficial a relação de documentos
necessários  para  efetivação  do  cadastro.  Fica  o  Leiloeiro  autorizado  a  requisitar  dos
licitantes  referências  bancárias,  idoneidade  financeira  e  demonstrar  inexistência  de
restrição em registro de cadastro de proteção ao crédito.

Ficam desde já cientes os  interessados de que os lances  oferecidos via  INTERNET não
garantem  direitos  ao  participante  em  caso  de  insucesso  do  mesmo  por  qualquer
ocorrência,  tais  como,  na  conexão  de  internet,  no  funcionamento  do  computador,  na
incompatibilidade  de  software  ou  quaisquer  outras  ocorrências.  Desse  modo,  o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo
cabível qualquer reclamação posterior.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no
sítio do Leiloeiro www.perinileiloes.com.br, e também no site de publicações e consultas
de editais de leilão PUBLICJUD, www.publicjud.com.br, em conformidade com o disposto
no art. 887, § 2º, do CPC/2015.
A  publicação  deste  edital  supre  eventual  insucesso  das  notificações  pessoais  e  dos
respectivos patronos.

PAGAMENTO DE FORMA À VISTA: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do
preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no
prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC/2015).

ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não
estará  obrigado  a  exibir  o  preço,  mas,  se  o  valor  dos  bens  exceder  ao  seu  crédito,
depositará,  dentro  de  3  (três)  dias,  a  diferença,  sob  pena  de  tornar-se  sem  efeito  a
arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º,
do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o exequente ficará responsável
pela comissão devida ao Leiloeiro.

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7
da Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas
da  realização  do  leilão,  em conta  fornecida  via  e-mail  após  o  encerramento  do  leilão
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eletrônico. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante,
nos termos do art. 903, § 6º, do CPC/2015, a comissão do Leiloeiro será a este Leiloeiro
devido. Caso o arrematante não realize o pagamento do lance ofertado e da comissão,
será devida pelo arrematante em favor do Leiloeiro a comissão conforme previsão em
edital de leilão, Decreto de Lei 21.981/1932 e Resolução 236/2016 do CNJ. Verificado o
não pagamento, o Leiloeiro cobrará judicialmente o valor devido, em razão do trabalho por
ele realizado, valendo o lance registrado em banco de dados como título executivo.

A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por
razões alheias à vontade do arrematante.

Desfeita a arrematação pelo Juiz,  por motivos alheios à vontade do arrematante, serão
restituídos ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço dos bens arrematados e à
comissão do Leiloeiro Oficial.

Fica ciente o arrematante inadimplente que fraudar o leilão é crime previsto no artigo 358
do Código Penal e o Magistrado poderá determinar aplicação de multa e demais medidas
judiciais previstas em Lei.

LANCES: Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento
do leilão,  haverá prorrogação de seu fechamento por igual  período de tempo, visando
manifestação de outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os
arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta com o
respectivo  valor  acrecidos  da  comissão  do  Leiloeiro  em  até  24  horas,  o  Leiloeiro
comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme
Artigo 335 de Código Penal),  informando também os  lanços  imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções
legais (art. 897, do Código de Processo Civil). Caso o arrematante vencedor não efetue o
pagamento no prazo determinado, será convocado o segundo colocado na disputa para
formalizar a arrematação.

VISITAÇÃO: Fica autorizado a visitação dos bens, a fim de que os licitantes tenham pleno
conhecimento  das  características  dos  mesmos.  É  vedado  aos  Senhores  Depositários
criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77,
inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário. Em
caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por
chaveiro.  Igualmente,  fica  autorizado  o  Leiloeiro  e  seus  colaboradores,  devidamente
identificados, a vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s) de forma externa e interna,
e inclusive a acessar  as  áreas comuns no caso de imóvel(eis)  em Condomínio,  visando
efetuar a divulgação dos bens em seu site. Em caso de resistência/impedimento, deverá o
Leiloeiro comunicar a situação nos autos.

Os  bens  descritos,  em  anexo,  serão  vendidos  no  estado  de  conservação  em  que  se
encontrarem, podendo ser visitados nos endereços que constam nos autos. É importante
ressaltar  que  é  atribuição  dos  arrematantes  a  verificação  destes  bens,  não cabendo à

Num. 2257034322 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL PERINI DE SOUZA - 15/05/2026 12:52:41
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26051512520294000002172521983
Número do documento: 26051512520294000002172521983



Documento id 2257034322 - Documentos Diversos (EDITAL DE LEILÃO - 1004060-21.2025.4.01.3601)

Justiça Federal e Leiloeiros quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou
mesmo  providências  referentes  à  retirada,  embalagem  e  transporte  dos  bens
arrematados.

ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo(a) Juiz(a), pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art.  903
caput, do CPC). Tratando-se de leilão eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto
pelo arrematante, desde que autorizado por procuração.

CONDIÇÕES  GERAIS: O  Leiloeiro  Público  Oficial,  por  ocasião  do  leilão,  fica,  desde  já,
desobrigado  a  efetuar  a  leitura  do  presente  edital,  o  qual  se  presume  seja  de
conhecimento de todos os interessados. Publicado e afixado no local de costume, na sede
do Órgão, bem como no sítio eletrônico: www.perinileiloes.com.br e também no site de
publicações  e  consultas  de  editais  de  leilão  PUBLICJUD,  www.publicjud.com.br,  em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC/2015. Ainda, não se enquadra na
condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando
assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem
alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro.
Os licitantes deverão acompanhar a realização do leilão, permanecendo a qualquer tempo
em condições de serem contatados pelo Leiloeiro Oficial para qualquer tipo de informação
que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta
de respostas do licitante,  principalmente quando este não responder prontamente aos
contatos do Leiloeiro Oficial, serão de responsabilidade unicamente do próprio licitante.
Fica  ciente  o  arrematante  de  que,  em  caso  de  invalidação,  ineficácia,  resolução  ou
desistência da arrematação,  sem culpa do arrematante,  o Leiloeiro Oficial  procederá à
devolução da comissão após a devida intimação e no prazo estabelecido pelo Magistrado.
O valor da comissão a ser devolvido será acrescido de correção monetária, calculada pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data do pagamento ao
Leiloeiro até a data da efetiva devolução, conforme o art. 389 do CPC, sem a incidência de
juros moratórios.

Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote,
por não atendimento pelo arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante
que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação
da arrematação pelo último lance que ofertou.

O presente Edital observará o Código de Processo Civil e a Lei 6830/1980. Diante do caso
concreto, na existência de omissão, será apreciada e decidida pelo Juízo Federal, não se
constituindo  em  impedimento  para  realização  do  certame,  causa  de  desfazimento  da
arrematação ou implicando, de plano, na anulação do presente Edital.

As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC e o caput do artigo 335 do CP.
Todas  as  regras  e  condições  do  Leilão  estão  disponíveis  no  Portal
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INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) Guaraci Antonio da Silva e
seu(a) cônjuge se casado(a) for, bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de
terreno  e/ou  titular  de:  usufruto,  uso,  habitação,  enfiteuse,  direito  de  superfície,
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada;
promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado,
das datas acima, se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal,  bem
como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes
da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.

Fica(m)  cientificado(s)  de  que  o  prazo  para  a  apresentação  de  quaisquer  medidas
processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez
dias  após  o  aperfeiçoamento  da  arrematação  (art.  903,  §  2º  do  Código  de  Processo
Civil/2015).  E,  para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei.  Publicado  e  afixado  no  local  de  costume,  na  sede  do  Órgão,  bem  como  no  sítio
eletrônico:  www.perinileiloes.com.br.  DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de
Cáceres, Estado do Mato Grosso.

Em, 15 de maio de 2026.

TAINARA LEÃO MARQUES LEAL
JUÍZA FEDERAL
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